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 0PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 793/2025 

 

EDITAL 

 

EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS E 

 EMPRESAS DE PEQUENO PORTE REGIONAL (MESORREGIAO OESTE POTIGUAR) 

 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Upanema/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 055, de 15 de janeiro de 2025, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Upanema/RN, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP 59.670-000, 

email: pregoes.upanema@gmail.com , realizará licitação na modalidade PREGÃO SRP, na forma 

ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015, Lei Municipal 759/2022, Instrução Normativa SEGES nº 73, 30 

de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES nº 3, 26 de abril de 2018 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 de Julho de 2025.  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h (Nove horas)  

SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/    

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando a Contratação de empresa 

para fornecimento de gêneros alimentícios com entrega parcelada, em cronograma 

fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde para atender as necessidades do fundo 
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municipal de saúde no município de Upanema/RN, conforme especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência, e, de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão e Concorrência, em sua forma 

eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras Públicas no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de  Compras 

Públicas, conforme disposto no item nº 2, e estejam localizadas dentro da Mesorregiao Oeste 

Potiguar. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
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limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015 e 

Lei Municipal 759/2022. 

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Empresas localizadas fora da mesorregião Oeste Potiguar; 

3.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do 

Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013); 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

e, 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.2 e 8.11 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias úteis, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.17.3. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. Empresas brasileiras; 

6.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.4 do edital, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 

da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto 

de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 

5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

7.1.5.1.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) Identidade dos sócios;  

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Dompartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

7.1.6. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, 

o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará 

ao licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo 

de 5 (cinco) dias, devendo o licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação 

tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

7.1.7. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, 

com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender ao licitante 

os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:  

7.1.7.1. Inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;  
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7.1.7.2. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual resp 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2.1 e 4.5 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

7.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta.  

7.8.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 
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7.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.8.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja 

proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

8.1.2. Os documentos previstos no Termo de Referência destinados à comprovação da 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e a documentação comprobatória das exigências 

de qualificação econômico‐financeira e técnica do licitante, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, além de condições adicionais, deverão ser enviados por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ quando solicitados pelo 

Pregoeiro. 

8.1.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia, cuja autenticidade será realizada pela Administração Pública Municipal mediante 

apresentação de documento original e cópias, nos termos da conforme a Lei Federal nº 13.726, de 

8 de outubro de 2018. 
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8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (art. 4º, §1º e art. 6º, §4º 

da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, conforme art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (art. 7º, caput da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (art. 7º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério 

do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art 64 da Lei 

14.133/21 e art. 39, §4º da Instrução Normativa nº 73/2022: 
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8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.16. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

8.17. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

8.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

8.17.2.  A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.18. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.18.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também poderão obtidos por meio do 

e-mail: pregoes.upanema@gmail.com 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Ordenador de Despesas da 

Prefeitura Municipal de Upanema/RN. 

10.2. O objeto deste certame será adjudicado ao(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns). 

 

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

11.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Upanema. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 

se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

11.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.6. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação nos termos descritos na condição 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.7. O prazo de vigência e renovação do instrumento contratual estão previstos no Termo de 

Referência e minuta de Termo de Contrato. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os procedimentos, adimplementos, compensações e prazos relacionados ao pagamento 

estão previstos no Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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16.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão contempladas no Orçamento Geral da 

União e recursos do Orçamento Geral do Município conforme especificação a seguir:  

 

UNIDADE ORCAMENTARIA 

09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO 
2050 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2093 - FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2035 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA – VISA 
2031 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE - CENTRO DE  ATENÇÃO   
PSICOSSOCIAL – CAPS 
2096 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - ESTRATÉGIA SAÚDE    DA 
FAMILIA – ESF 
2098 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PACS 
2099 - FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2103 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
2104 - FUNCIONAMENTO DO TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
MAC/AIH 
2130 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
 
NATUREZA DA DESPESA 
339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
16003120 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA 
26003120 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA 
16003110 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
26003110 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 
 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravante ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15. (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.1 e 17.1.2.5, a multa será de 10% a 20% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.3.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6.3 e 17.1.7, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Upanema/RN, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autori 
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17.12. dade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Upanema/RN. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

pelo e-mail: pregoes.upanema@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

Prefeitura Municipal de Upanema/RN, sediada na Praça Coronel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, 

CEP: 59.780-000, Upanema/RN, Setor de Licitações e Contratos.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

19.1. A Prefeitura Municipal de Upanema/RN e a contratada se obrigam a observar fielmente as 

disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso 

em razão da execução do presente ajuste.  

19.2. A contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela 

Prefeitura Municipal de Upanema, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação.  
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19.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência 

da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do presente ajuste.  

19.5. A contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura Municipal de Upanema em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

19.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 

pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a 

Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 

legal de prova os documentos obtidos.  

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

20.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

20.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço https://upanema.rn.gov.br/  

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.15.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

20.15.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.15.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato      

 

21. DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Upanema/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Upanema/RN, 23 de junho de 2025. 

 

RENAN MENDONÇA FERNANDES 

Prefeito do Município de Upanema/RN. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 

 

ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa:  Contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios com entrega parcelada, em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde para atender as necessidades do fundo 
municipal de saúde no município de Upanema/RN. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação visa garantir o bom desenvolvimento das atividades cotidianas, 

oferecendo um serviço de qualidade aos usuários e servidores, a fim de promover um direito que 

é constitucional. Os itens são indispensáveis para a elaboração do cardápio oferecido na Unidade 

Mista de Saúde como também para eventos. 

 

3. DO FORNECIMENTO 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1 - 0000295 - Abacaxi de 1ª qualidade - Especificação : De primeira, in 
natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 480 

2 - 0000220 - ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO - tradicional, a 
base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina Embalagem, exceto 
pacote, contendo mínimo de 400 g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.  

LT 150 

3 - 0000222 - AÇÚCAR CRISTALIZADO COM 1KG - Cana-de-acucar, na 
cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade.  

KG 2.000 

4 - 0000223 - ADOÇANTE DIETETICO Líquido, a base de edulcorante 
artificial aspartame. Frasco com mínimo de 65 ml e máximo 100 ml da 
Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CN  

FRASCO 100 

5 - 0000297 - Alface de 1° qualidade - Especificação : Em pé, 
apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 720 

6 - 0000298 - Alho - Especificação: De primeira, sem a restia. 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  

KG 300 
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7 - 0000224 - AMIDO DE MILHO 200G Embalagem com 200 g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.  

EMB  120 

8 - 0000225 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - Embalagem contendo 1 kg, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA.  

KG 1.000 

9 - 0000226 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - Embalagem contendo 1 
kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos.  

KG 1.800 

10 - 0028173 - AZEITE OLIVA - Azeite de oliva extra virgem com acidez 
máxima de 0,8% (em ácido oleíco) para temperar alimentos; embalagem 
com 500 ml.  

UND 70 

11 - 0000299 - Banana - Especificação: da prata, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condicões adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 800 

12 - 0000300 - Batata doce de 1° qualidade  KG 400 

13 - 0000301 - Batata inglesa, de 1ª qualidade - Especificação : 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 700 

14 - 0000323 - BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE E MORANGO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, C E D, E FERRO– embalagem 
contendo 1 litro, com consistência cremosa, acondicionado em 
embalagem plástica de primeiro uso.  

LT 200 

15 - 0000302 - Beterraba de 1ª qualidade, cor natural, não fibrosa - 
Especificação : apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 360 

16 - 0000228 - BISCOITO TIPO CREAM CRACKER COM 400G - 
Embalagem contendo no 400 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA  

EMB  1.300 

17 - 0028174 - BISCOITO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL COM 400G 
- Embalagem contendo no 400 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 

PACOTE  500 
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acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA  

18 - 0028175 - BISCOITO DOCE TIPO MAISENA COM 400G - Embalagem 
contendo 400g, dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido.  

PACOTE  600 

19 - 0000229 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA COM 400G - Embalagem 
contendo 400g, dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido.  

EMB  900 

20 - 0028176 - BOLACHA SETE CAPAS: pacote com 250g.  PCT 1.100 

21 - 0028177 - BOLINHO: pacote de 400g, contendo 10 bolinhos.  EMB  700 

22 - 0028178 - BOLO DE MILHO: rendimento de 8 fatias de 125g.  UND 400 

23 - 0028179 - BOLO DE OVOS TIPO ESPECIAL: rendimento de 8 fatias 
de 125g.  

UND 700 

24 - 0000231 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO - Embalagem a vácuo de 250 
gramas, de primeira qualidade, com sêlo de pureza da Associação 
Brasileira da Industria do Café - ABIC. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministerio da Saúde.  

EMB  2.000 

25 - 0005260 - CARNE CAPRINA OU OVINA Especificação: Embalado 
em saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, gramatura e 
carimbo atestando a qualidade do produto por entidade responsável 
pela inspeção dos gêneros.  

KG 300 

26 - 0000283 - CARNE BOVINA ALCATRA DE PRIMEIRA SEM OSSO 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco plastico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais.  

KG 1.500 

27 - 0000284 - CARNE BOVINA SALGADA DE PRIMEIRA SEM OSSO 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais.  

KG 800 

28 - 0000285 - CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA SEM OSSO E SEM 
GORDURA CONGELADA Embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Port  

KG 1.100 

29 - 0000234 - Cat chup – embalagem com 400g  UND 400 

30 - 0000304 - Cebola de boa qualidade, tamanho comercial, lisa, cor 
natural, grau médio: Especificação : Apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausencia 
de sujidades, parasitos e larvas.  

KG 600 

31 - 0000305 - Cenoura de 1ª qualidade, cor natural, não fibrosa, grau 
médio - Especificação : Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

KG 600 
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condicoes adequadas para o consumo. Com ausencia de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

32 - 0013945 - CHÁ 100% NATURAL - Produto 100% natural, 
acondicionado em caixa com 10 (dez) saquinhos de 1 g cada, contendo 
ingredientes e informação nutricional,sem corantes ou conservantes, 
dados do fabricante e data de validade (SABOR: Camomila, Boldo, 
Hortelã, capim santo e erva doce)  

CX 500 

33 - 0000307 - Chuchu de 1ª qualidade, cor natural - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condicões adequadas 
para o consumo. Com ausencia de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 100 

34 - 0015325 - COALHADA DESNATADA 170 GRAMAS- COMPOSIÇÃO: 
Leite Integral e/ou Leite Integral Reconstituído, Leite Desnatado e/ou 
Leite Desnatado Reconstituído, leite em Pó Desnatado e Fermento 
Lácteo. Contém Traços de Soja,Castanha e Amendoim.  

UND 500 

35 - 0015416 - Coentro, folhas de cor verde, de primeira qualidade, 
frescas, aspecto e sabor próprios , isento de sinais de apodrecimento 
e sujidade de materiais terrosos. Acondicionado em embalagem 
trasparente atóxica com etiqueta de pesagem, com peso médio de 130 
gramas.  

KG 720 

36 - 0000237 - COLORIFÍCO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM - 
Embalagem: pacote com mínimo 100 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Al  

EMB  600 

37 - 0000287 - Costela bovina de 1° qualidade  KG 700 

38 - 0000292 - Coxa e sobre-coxa de frango congelado in natura  KG 2.300 

39 - 0000238 - CREME DE LEITE TRADICIONAL Embalagem Com no 
mínimo 200 gramas. Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  

EMB  1.200 

40 - 0028180 - CREME DE RICOTA: pote com 250g. validade mínima de 
48 dias na data de entrega e suas condições deverão estar de acordo 
com decreto 9.013/17, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações 
posteriores.  

POTE  100 

41 - 0028321 - ABACATE de primeira qualidade, casca lisa, in natura; 
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentando grau de 
maturação que permita sua manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas ao consumo.  

KG 300 

42 - 0028322 - AÇAFRÃO: Integro sem irregularidades no produto, 
cheiro e aroma característico, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem contendo 50 gramas.  

EMB  100 
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43 - 0028323 - ARROZ DA TERRA - Embalagem contendo 1 kg, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA.  

UND 150 

44 - 0028324 - AVEIA EM FLOCOS tipo flocos finos embalagem 
contendo 200g  

EMB  480 

45 - 0000241 - Doce em tablete c/ 300g  PCT 360 

46 - 0028325 - ERVILHA EM CONSERVA Embalagem com no mínimo 
170g, com dados de identificação do produto, marca de fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução RDC 
352/2002 - Anvisa.  

UND 360 

47 - 0028326 - MOLHO DE TOMATE refogado tradicional. Composição 
básica: tomate, cebola, açúcar, sal, óleo de soja, salsa e cebolinha. 
Embalagem contendo 340g.  

UND 200 

48 - 0000244 - Farinha de Arroz 230g (refil)  PCT 500 

49 - 0000248 - FARINHA MANDIOCA (amarela) - Embalagem contendo 
01 Kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.  

KG 500 

50 - 0000249 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO Embalagem 
contendo 01 Kg, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Portaria 
354/98 - Anvisa e Portaria 74/94 do MS/SNVS.  

KG 150 

51 - 0006034 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO Embalagem 
contendo 01 Kg, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Portaria 
354/98 - Anvisa e Portaria 74/94 do MS/SNVS.  

KG 150 

52 - 0000246 - FARINHA LACTEA - A base de farinha de trigo e leite 
integral. Embalagem com no mínimo 210 g.  

EMB  200 

53 - 0016393 - FEIJÃO VERDE - 1KG  Unid 200 

54 - 0000250 - FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1 - Feijão carioquinha, tipo 
1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos -  

KG 600 

55 - 0016394 - FEIJÃO DE CORDA  KG 200 

56 - 0000345 - Feijão Preto  KG 250 

57 - 0028327 - CARNE DE FRANGO, CORTE FILÉ DE PEITO, resfriado, 
1ª qualidade.  

KG 2.000 

58 - 0000253 - FLOCOS DEMILHO, PRÉ - COZIDO - Flocos de milho, pré-
cozido. Embalagem com no mínimo 500 g, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões  

EMB  900 
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59 - 0000308 - Goiaba de 1ª qualidade, in natura - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 300 

60 - 0015326 - GOMA MOLHADA PARA TAPIOCA EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG  

KG 600 

61 - 0000309 - Jerimum cor natural, tamanho comercial  KG 500 

62 - 0028328 - Laranja de 1ª qualidade, in natura, tamanho comercial - 
Especificação : Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parásitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 500 

63 - 0000256 - Leite condensado – Com 395g  EMB  100 

64 - 0028329 - LEITE DE COCO, tradicional, em caixa e/ou frasco com 
200ml. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

UND 80 

65 - 0000257 - LEITE SOJA, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ORAL, 
APLICAÇÃO PEDIATRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INFANTIL, 
ISENTO DE LACTOSE, 300g  

Lata 150 

66 - 0000258 - Leite em pó desnatado, embalagem c/ 300g  UND 700 

67 - 0028330 - LEITE EM PÓ, integral, instantâneo, enriquecido em 
fibras, minerais [cálcio, ferro e zinco], vitaminas [vitamina C, vitamina 
E, vitamina A e vitamina D]. LATA com 400g.  

Lata 800 

68 - 0000324 - Leite pasteurizado - Tipo C – embalagem com 1L  LT 3.300 

69 - 0000291 - Lingüiça toscana de frango  KG 80 

70 - 0000311 - Maça de 1° qualidade in natura vermelha - Especificação 
: Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 350 

71 - 0000262 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - A base de farinha, com 
ovos. Embalagem com no mínimo 500g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução RDC 93/2000 - Anvisa.  

EMB  1.500 

72 - 0028331 - MASSA PARA LASANHA. DESCRIÇÃO: massa 
alimentícia de sêmola de trigo, seca, lisa, vitaminada, isenta de 
sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente contendo 
500G. Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 06 
(seis) meses, a partir da data da entrega.  

PCT 150 

73 - 0015327 - Macarrão com ovos (tipo parafuso) com vegetais. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e deve constar informação 
nutricional e ingredientes. Embalagem padronizada contendo 500g do 

UND 300 
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produto. Prazo de validade: 12 meses. Data de fabricação: máximo 30 
dias  

74 - 0000263 - MAIONESE TRADICIONAL 500G Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.  

EMB  400 

75 - 0000312 - Mamão de 1ª qualidade, in natura, tamanho comercial - 
Especificação : Tipo formosa, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 500 

76 - 0000313 - Manga de 1° quallidade in natura - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 100 

77 - 0000314 - Maracujá de 1ª qualidade in natura - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 500 

78 - 0028332 - MARGARINA VEGETAL 1KG - Embalagem: com 
identificação do produto. identificação de fabricante, data de fabricação 
e validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  

UND 360 

79 - 0000315 - Melancia, 1ª qualidade, in natura - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 550 

80 - 0000316 - Melão de 1ª qualidade in natura - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 800 

81 - 0000266 - MILHO VERDE EM CONSERVA Embalagem com no 
mínimo 200 g, com dados de identificação do produto, marca de 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução RDC 352/2002 - Anvisa.  

EMB  500 

82 - 0015330 - MOLHO SHOY- Composição: Água, Açúcar, Sal, Molho 
de Soja, Corante Caramelo (INS 150b), Realçador de Sabor Glutamato 
Monossódico ( INS 621), Conservante Benzoato de Sódio, Especiarias 
e Aromatizante. Não Contém Glúten. Contém aromatizante. Colorido 
artificialmente. Pet 150 ml  

UND 500 
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83 - 0000267 - ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA - óleo comestível de soja, 
obtido de espécie vegetal, isento de ranco e substâncias estranhas; 
validade mínima de 10 meses a contar da entrega, frasco com 900 ML; 
embalado em caixa de papelão reforçado.  

Fr 350 

84 - 0015331 - Orégano desidratado - acondicionado em sacos de 
polietileno; pacote com 15 unidades de 10g; com data de fabricação e 
validade.  

UND 500 

85 - 0000325 - OVO Tipo extra, classe A, Vermelho Embalagem contendo 
15 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido.  

EMB  1.080 

86 - 0028333 - PÃO TIPO CACHORRO QUENTE, tamanho médio, 
alongado, superfície lisa, macia, brilhante, com miolo consistente e 
sedoso. Pacote pesando 500g. Acondicionado em papel adequado ou 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade.  

PCT 800 

87 - 0000326 - PÃO TIPO FRANCÊS Fabricado com matéria-prima de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

UND 35.000 

88 - 0028334 - PÃO TIPO DE FORMA, INTEGRAL, de massa leve, farinha 
de trigo, fermento, sal, açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, 
fatiado, cortado horizontalmente. Unidade: pacote de 400g.  

PCT 1.200 

89 - 0000293 - Peito frango, congelado, consistência firme, embalagens 
filme PVC ou em saco plástico transparente.  

KG 1.200 

90 - 0028335 - PEIXE CORTADO EM FILÉ, sem pele e sem espinha, 
refrigerado ou congelado, transporte e conservação em condições 
adequadas ao consumo.  

KG 150 

91 - 0000318 - Pimentão de 1ª qualidade, cor natural - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 360 

92 - 0028336 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR TAMARINDO - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

KG 450 

93 - 0028337 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR ABACAXI - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

KG 600 

94 - 0000269 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR ACEROLA - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 700 
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O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

95 - 0028338 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR CAJA - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

KG 600 

96 - 0000270 - POLPA DE FRUTA NATURAL- SABOR CAJU - Embalagem 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  

KG 500 

97 - 0000268 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR GOIABA - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde  

KG 600 

98 - 0000271 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR MANGA - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

KG 450 

99 - 0028339 - POLPA DE FRUTA NATURAL - SABOR MARACUJA - 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

KG 600 

100 - 0000328 - presunto, tipo fatiado, ingredientes carne frango, 
aplicação alimento  

KG 400 

101 - 0015328 - Queijo coalho - de 1ª qualidade, embalagem original a 
vácuo, em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente. Conter os dados de identificação, informações nutricionais, 
nº de lote, quantidade de 01kg, Com certificação SIF/SIM ou SIE. Prazo 
de validade mínimo de 45 dias.  

KG 200 

102 - 0000329 - queijo, tipo mussarela, características adicionais 
primeira qualidade/embalado a vácuo/saco plástico.  

KG 400 

103 - 0028340 - Refrigerante em garrafa PET descartável de 2 litros. 
Sabores variados (Cola, Laranja, Uva, Guaraná, Limão, Caju)  

UND 100 

104 - 0028341 - Repolho roxo de 1ª qualidade - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 400 

105 - 0000319 - Repolho branco de 1ª qualidade - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

KG 200 
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manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

106 - 0028342 - REQUEIJÃO CREMOSO 200G, ingredientes: Creme de 
leite, soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto de cálcio, 
fermentos lácteos, enzima protease, estabilizantes polifosfato de sódio 
e difosfato de sódio, conservante sorbato de potássio. Não Contém 
Glúten. Deve ser conservado em temperatura abaixo de 10°C, com 
validade mínima de 75 dias a contar da data de entrega.  

UND 100 

107 - 0000273 - SAL REFINADO IODADO - Para consumo doméstico, 
embalagem, contendo 01 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  

KG 150 

108 - 0012428 - SARDINHAS COM MOLHO DE TOMATE (125 G)- 
Ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao próprio suco), polpa 
de tomate, óleo comestível, mostarda, açúcar, sal, amido modificado, 
realçador de sabor glutamato monossódico, aromas de aipo, pimentão, 
cebola e alho. Não contém glúten. Não contém conservantes  

UND 360 

109 - 0028343 - TEMPERO EM PÓ, apresentação sachê, diversos 
sabores (feijão, salada, legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango). 
Caixa pesando 60g e contendo 12 sachês.  

UND 72 

110 - 0028344 - TANGERINA de 1ª qualidade, in natura, tamanho 
comercial - Especificação : Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parásitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 200 

111 - 0000280 - TEMPERO TIPO CASEIRO Embalagem contendo no 
mínimo 500 ml, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido.  

FRASCO 72 

112 - 0000320 - Tomate de 1ª qualidade, cor natural - Especificação : 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 600 

113 - 0000321 - Uva Verde - Especificação: verde, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservacao em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 300 

114 - 0028345 - Uva Roxa - Especificação: verde, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 300 

115 - 0028346 - VINAGRE BRANCO DE ÁLCOOL ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool 

UND 500 
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procedente principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em 
geral. Embalagem primária: frasco plástico de 750ml, atóxico, 
resistente, transparente, lacrado, contendo data de fabricação no 
momento da entrega não superior a 30 dias.  

116 - 0028347 - Carne suína, in natura, tipo PERNIL SUÍNO, 
apresentação com osso congelada. adicionais corte traseiro (meia 
alcatra) ou corte dianteiro.  

KG 10 

117 - 0015333 - Peru Inteiro (Água, Sal, Proteína Vegetal, Aromatizantes: 
Aromas Naturais (com pimenta), Estabilizante: Tripolifosfato de Sódio 
(INS451i), Antioxidante: Eritorbato de Sódio (INS316). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Embalado em saco plástico, contendo as especificações do 
fabricantes, prazo de validade, e condições de uso)  

UND 10 

118 - 0031070 - Refrigerante (diversos sabores) 2Litros Com 6 und  FARDO  240 

119 - 0031081 - ERVAS FINAS 50G  Und. 20 

120 - 0031080 - Pimenta Do Reino Preta Moída Pura - 50g  Und. 20 

121 - 0031079 - Proteína De Soja Texturizada Carne 400g  Und. 50 

122 - 0031078 - Rapadura 100% Pura - 550g  EMB  150 

123 - 0031077 - Doce em pote 600g (diversos sabores)  Und. 150 

124 - 0031076 - Molho Madeira sache 240g  Und. 150 

125 - 0031075 - Molho Barbecue Galão sache 240g  Und. 100 

126 - 0031074 - UVA PASSAS 250G  Und. 40 

127 - 0031071 - TEMPERO EM CUBO (DIVERSOS SABORES) 24 
CAIXETAS COM 19G  

Und. 72 

128 - 0031073 - SALSICHA HOT DOG 3KG  PACOTE  80 

129 - 0031072 - Linguiça Calabresa Defumada 2,5kg  PACOTE  60 

130 - 0031082 - PERTENCE PARA FEIJOADA 880G  Und. 50 

131 - 0031083 - Tempero Chimichurri 12g  Und. 60 

132 - 0011836 - Bala sabores diversos, pacotes com no mínimo 500g  EMB  100 

133 - 0011837 - Pirulito sabores diversos, pacotes com 50 unidades  EMB  100 

134 - 0033068 - Bombom Wafer Recheado com Creme de Castanha-de-
Caju e Cobertura de Chocolate - Pacote com no mínimo 850 g  

EMB  50 

135 - 0033090 - MILHO PARA PIPOCA - embalagem com 500g  EMB  120 

136 - 0033091 - ALGODÃO DOCE - acondicionados em embalagem 
plástica ou palitos com mínimo de 25 cm de comprimento e 8 cm de 
diâmetro, e peso mínimo de 50 g por unidade.  

EMB  300 

137 - 0011828 - PICOLÉ SIMPLES DIVERSOS SABORES NO MÍNIMO 60G  UND 300 

138 - 0037490 - Leite em pó zero lactose - Composto lacteo com 
maltodextrina para dietas com restrição de lactose 380g  

Lata 100 

139 - 0037491 - Hamburger de carne de frango, suína e bovina, peso 
50g/unidade  

Unid 1.000 
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140 - 0037492 - Mortadela tradicional de 3kg - carne mecanicamente 
separada de aves, sal, gorduras, carne suína, entre outros ingredientes.  

Unid 100 

 
4. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação poderá ser exclusiva para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas na Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 759/2022. Será exclusiva se todos os itens forem até 200.000,00 
conforme Lei Municipal 759/22. Podendo ainda ser Regional, se comprovado a existência de 
fornecedores na região.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos arts. 115 a 123 
da Lei nº 14.133/21. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos arts. 115 a 123 
da Lei nº 14.133/21. 
7. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
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7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Início: Imediato  
7.1.2. a CONTRATADA deverá entregar o produto em até 5(cinco) dias úteis a partir do 
recebimento da Nota de Empenho expedida pela Contratante e/ou na data especificada na Ordem 
de Compra, ou documento que substitua o pedido da compra. 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado a critério da 
administração. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos arts. 124 a 136, da Lei nº 14.133/21 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei nº 14.133/21; da 
seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
10. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA. 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

10.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
 

10.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

10.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 

10.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
10.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.2.2 Cópia do documento de identificação dos sócios, devidamente autenticada(s). 
 
10.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
 
10.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
10.2.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
10.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 
10.4.2 Para os produtos sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária as empresas 
vencedoras deverão apresentar: 
10.4.2.1.   Declaração de que os produtos cotados são rotulados e embalados de acordo 
com a legislação sanitária vigente e que em seu rótulo e na embalagem externa contém as 
seguintes informações: data de fabricação, prazo de validade, número de lote, número do 
registro na ANVISA/MS. 
10.4.2.2.   Declaração de que os produtos serão novos e dentro do prazo de validade; 
10.4.2.3. Declaração de que os gêneros alimentícios perecíveis serão transportados e 
entregues em carros refrigerados e/ou isotérmicos, segundo as instruções do fabricante. 
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11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 
 
12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º do referido art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

Upanema/RN, 07 de abril de 2025. 
  
 
 

MARIA GORETH SALES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000/2025. 

 
A Prefeitura Municipal de Upanema/RN, com sede na Rua João Francisco, 90, Centro na cidade 
de Upanema/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.085.771/0001-30, neste ato representado pelo 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, Renan Mendonça Fernandes, portador da matrícula funcional nº 
1362, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei 10.520/02, Lei Municipal 759/2022 e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios com entrega parcelada, em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde para atender as necessidades do fundo 
municipal de saúde no município de Upanema/RN, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão nº XX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação de até 50%. 
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4. VALIDADE DA ATA. 
 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
5.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 
5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 
5.8.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES. 
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.1 Integram apresente ARP: 

 

7.1.1 A Prefeitura Municipal de Upanema, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
7.1.1.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente ARP. 

 
7.1.2 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE COMPRA, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis, contados 
da convocação; 

b) O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra que será emitida pela Prefeitura ou 
Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será considerado 
como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 

c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
obedecendo as especificações que constam no termo de referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE CONTRATO referentes às condições firmadas na presente 
ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 
fornecimentos executados, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

 
7.2 A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
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a) Deverão ser fornecidos os produtos de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos 
quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

 
7.3  O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 
aceitação do objeto desta licitação. 

b) Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência 
e na proposta. 

c) Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 
matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável 
pelo recebimento. 

d) Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 
e) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

e.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

e.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

e.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

e.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

e.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

– O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu 
recebimento definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

f) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de 
ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo 
de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão 
de cancelamento da nota fiscal. 
g) Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 
h) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
i) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
7.3.1 Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada 
pela Administração. 

 

7.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 
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7.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o Art 125 da Lei 14.133/2021, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7892/13. 
 
7.6. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2025. 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO PREGÃO 

 ELETRÔNICO Nº 000/2025-PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025. 
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O MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 
08.085.771/0001-30, sediado na Rua Joao Francisco, 90, Centro, CEP: 59.670-000, 
Upanema/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. RENAN MENDONÇA 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio 
Vargas, 22, Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, sediada na 
XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n° 000000 e inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, doravante designado 
CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 0000000/0000 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 000/0000, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios com entrega parcelada, em cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde para atender as necessidades do fundo municipal de saúde no 

município de Upanema/RN, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxxx) meses contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 

pois se enquadra como serviço/fornecimento contínuo, visto ser decorrente de necessidade 

permanente e/ou prolongada da Administração Pública Municipal. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços/fornecimento do objeto tem natureza continuada; 
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço/fornecimento; 

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço/da entrega do material para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/materiais nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/do fornecimento dos 

materiais, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/do fornecimento do material. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços/do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

UNIDADE ORCAMENTARIA 

09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO 
2050 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2093 - FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2035 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA – VISA 
2031 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE - CENTRO DE  ATENÇÃO   
PSICOSSOCIAL – CAPS 
2096 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - ESTRATÉGIA SAÚDE    DA 
FAMILIA – ESF 
2098 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PACS 
2099 - FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2103 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
2104 - FUNCIONAMENTO DO TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
MAC/AIH 
2130 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
 
NATUREZA DA DESPESA 
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339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
16003120 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA 
26003120 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA 
16003110 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
26003110 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 
13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Upanema/RN, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Upanema/RN, 00 de xxxxxxx de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UPANEMA/RN 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

RENAN MENDONÇA FERNANDES  
Prefeito do Município de Upanema/RN 

(CONTRATANTE) 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Representante Legal 

(CONTRATADA)  
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